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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DO SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, POR MEIO DO SENHOR WANDERLEY OLIVEIRA FRAGA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA QUE FAÇA A CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS QUADRAS 64, 72-A E 72-B NA COAHBINHA E  81, 82,83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, e 90 DA VILA SÃO PEDRO NO DISTRITO DE PROGRESSO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário.   INDICA ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Planejamento e do Setor de Regularização Fundiária, por meio do senhor Wanderley Oliveira Fraga Presidente da Comissão de Regularização Fundiária do Município de Tangará da Serra que faça a conclusão da Regularização Fundiária das Quadras 64, 72-A e 72-B na Coahbinha e 81, 82,83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, e 90 da Vila São Pedro no Distrito de Progresso.
JUSTIFICATIVA:
Em razão da situação que se encontram os terrenos das Quadras 64,72-A, 72-B, na Coahbinha e  81, 82,83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, e 90 da Vila São Pedro no Distrito de Progresso que foram loteadas e urbanizadas com certa organização estrutural acompanhada por parte do poder público, restando a parte da Regularização Fundiária para que os proprietários possam garantir o seu direito de posse e consequentemente acessar os benefícios sociais, ao mesmo tempo em que cada Munícipe possa ter seu terreno e sua casa com posse definitiva, para assim evitar problemas futuros, nos casos de Herança, Inventário e também pela Segurança já que muitos Munícipes compraram suas casas de outras pessoas.
A regularização fundiária atende as questões jurídicas das áreas, e é imprescindível, pois expressa o reconhecimento da segurança individual da posse para os ocupantes. 
Outro ponto importante e a infraestrutura no local, pois com a regularização fundiária resolvida o poder publico,  poderá estender outros benfeitorias a estas localidades. Ao mesmo tempo em que os moradores possam investir em seus imóveis, por tais justificativas, conclamamos ao poder executivo em atender esta importante indicação que proporcionara muitos benefícios a população do Distrito de Progresso.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos Vinte e quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis.
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